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PROBLEMAS INDIVIDUAIS DOS NOSSOS ASSOCIADOS 
 
O SICOMP ao longo da sua actividade, tem procurado manter um 
relacionamento cordial e correcto com os nossos interlocutores a nível 
das Empresas do Sector, tendo como base fundamental e privilegiada, a 
concertação social e a boa-fé negocial. 
Só optamos por formas de luta, nomeadamente a greve em último 
recurso, e em casos extremos. 
Esta forma de actuação, colocou o SICOMP como uma organização 
respeitada e prestigiada. 

Por isso, temos legitimidade para defender os direitos dos nossos 
associados individual e colectivamente, desde que sejam justos e 
devidamente fundamentados. 
 

INFORMAÇÃO E DIVULGAÇÃO 
 
Defendemos uma informação rigorosa acerca dos diversos assuntos 
laborais, atualizada com regularidade. 
Deste modo, os nossos associados e os trabalhadores em geral, dispõem 
de uma informação séria, e isenta de qualquer carga político - partidária, 
sobre os vários assuntos laborais. 
 
 

FORMAÇÃO PROFISSIONAL 
 
Atualmente, com o desenvolvimento tecnológico a um ritmo acelerado, o 
trabalhador necessita de formação e aquisição de novos conhecimentos 
ao longo da sua vida profissional. longe está o tempo em que a formação 
inicial se prolongava ao longo dos anos. 
Por esse motivo e com o objetivo de proporcionar aos seus associados 
formação em várias áreas, o SICOMP promove anualmente em parceria 
com a USI, um conjunto de ações de formação pós - laboral gratuita e 

com direito a : 
 

 Subsidio de Transporte ;Subsídio de Alimentação; Diploma de Curso 
de Formação Profissional ; 

 
O Plano de Formação é divulgado anualmente, pelo SICOMP, atrvés de 
informação especifica para o efeito. 
 
 

FORMAÇÃO UNIVERSITÁRIA - PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO COM 

A UNIVERSIDADE AUTÓNOMA DE LISBOA 

 
A Universidade Autónoma no intuito de fomentar a preparação técnico - 
profissional dos associados do SICOMP seus cônjuges e filhos, 
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proporcionará  uma redução nos pagamentos relativos a cursos de 
licenciatura ( 1º ciclo ) e mestrado ( 2º ciclo ) ministrados no 
estabelecimento de que é entidade instituidora : 
 
1. Nos cursos de licenciatura ( 1º ciclo ) e mestrado ( 2º ciclo ), um 
desconto de 15% ( quinze por cento ) no acto de inscrição e 10% ( dez 
por cento ) nas propinas habitualmente denominadas por " mensalidades 
". 
 
2. Nos cursos não curriculares que sejam ministrados no âmbito dos 
estabelecimentos de que a C.E.U. é entidade instituidora, os associados 

do SICOMP, seus cônjuges e filhos terão um desconto de 10% nos 
respectivos encargos. 
 
3. Para que todos os interessados possam beneficiar dos descontos 
previstos nos ponto1. e 2., t~em de efectuar o resp+ectivo requerimento 
e, uma declaração passada, para o efeito, pelo SICOMP. 
 
4. Os beneficios referidos neste Protocolo não têm carácter retroactivo, 
produzindo efeitos a partir da data em que são solicitados e a instrução 
do competente processo individual, que terá de estar impreterivelmente 
concluido e entregue nos serviços de tesouraria da Universidade 

Autónoma de Lisboa até 01 de Setembro do ano lectivo respectivo. 
 
5. Todos os interessados que venham a usufruir das condições previstas, 
não podem deixar de assegurar o pagamento dos encargos dentro dos 
prazos previstos, sob pena de após trinta dias de atraso, as mesmas 
serem retiradas para todo o ano lectivo em curso. 
 
6. Para a prossecução dos objectivos enunciados, o SICOMP, 
compromete-se a promover a mais ampla divulgação junto dos seus 
associados das condições expressas no presente Protocolo e como 
contrapartida dos benefícios, analisar, caso a caso, com a C.E.U. outras 

formas de divulgação da U.A.L. 
 
7. Este protocolo, assinado pelas partes intervenientes produzirá efeitos 
para o ano lectivo de 2011/2012, podendo ser renovado por id~entico 
período, desde que não seja denunciado por nenhuma das partes com a 
antecedência mínima de trinta dias. 
 
 
 

APOIO SOCIAL 
 
O SICOMP oferece aos seus associados um Seguro de Acidentes pessoais 
e de Saúde, até aos 70 anos de idade, com direito aos seguintes 
benefícios: 
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COBERTURA NOS ACIDENTES OCORRIDOS EM  

QUALQUER PARTE DO MUNDO,DURANTE 24 HORAS POR DIA. 
 

 

MORTE OU INVALIDEZ PERMANENTE - 6.000 Euros 

DESPESAS DE FUNERAL - 750 EUROS 

SUBSIDIO POR INTERNAMENTO HOSPITALAR - 6 EUROS/DIA 
  

INVALIDEZ PERMANENTE - Igual ou superior a 50% clinicamente 
comprovada e sobrevinda até 2 anos após o acidente. 

MORTE - Até 2 anos a contar da data do óbito 

SUBSIDIO DIÁRIO POR INTERNAMENTO HOSPITALAR - Pagamento 
de um subsidio diário por cada dia de internamento hospitalar ou clinica 
até um máximo de 120 dias/ano, pago por doença ou acidente. São 
excluidos deste subsidio, os internamentos motivados por doença do foro 
psiquiátrico crónico. 
 

DESCONTOS NOS LIVROS ESCOLARES 
 
Descontos nas Livrarias para os nossos associados na aquisição de Livros 
Escolares. 
Contactar o SICOMP para a « Sede Nacional » ou « Delegações Regionais 

» e fazer a requisição dos livros pretendidos. 
 


